
MUNICÍPIO DE MERCEDES
d+

ESI'ADO DO PARANA
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 9/2023.

OBJETO: Credenciamento de grupos formais e
informais de pequenos produtores rurais para
fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da

agricultura familiar, destinados à alimentação escolar
oferecida aos alunos da rede municipal de ensino.

DATA: 15 de agosto de 2023.



Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA

De: Juciane Brum – Secretária de Educação e Cultura

Para: Edson Knaul – Secretário de Planejamento, Administração e Finanças.

Objeto a ser licitado: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente de pequenos produtores
rurais, para a complementação da alimentação oferecida nas escolas da rede pública municipal
de ensino.

Motivação: Em atenção ao disposto na Resolução/CD/FNDE n'. 26, de 17 de junho de 2013,
que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, especificamente o disposto no Art. 18,
que se refere à aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural.

Método de execução: A execução do objeto dar-se-á sob a forma de aquisição/fornecimento,
conforme cronograma de entrega dos produtos.
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Abacaxi

R$ Unit
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901 ,20
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Couve Flor

O

Couve folha

R$ Unit

18,94

9,82

12,76

21,33

8,74

7,02
9,12

6,24

8,11

11,03

14,33

3,93
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Ovos – dúzias

Pão (colorido, milho, caseiro:

Pão caseiro Integral

R$ Total
30.304,00

1.571,20

1.276,00

3.839,40
218,50

912,60
2.462,40
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4.338,00
331,50

430,50
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265,00

5.751 ,00
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1.400,00

1.980,00

785,40
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kepolho
Repolho Orgânioo
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Tempero Verde
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Obs.: Em anexo, cronograma de entrega atualizado,

Valor para execução do objeto: o pagamento referente ao objeto a ser fornecido não
ultrapassaM a importância de R$ 304.550,60 (trezentos e quatro mU e quinhentos e cinquenta
reais e sessenta centavos).

Prazo para execução do objeto: A execução do objeto dar-se-á pelo período de 12 (doze)
rrieses

Dotação orçamentária:
02.005.12.306.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar – EAN.
Elemento de Despesa: 333903205
Fonte de recurso: 000, 505, 1042, 104ÃPX

j

Mercedes, 15 de agosto de 2023 .
J Uf IANE Àssinado de forma digital por

BRUM:00412221993 1:=,T;oB2R3YoT?f11otg:12T33'oo'

Juciane Brum

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA

\,,w

8 Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Item
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22
23

24

25

26

27

28

29

30

31

32
33

34

35

36

37

1 8

39

40

41

42
43

44

45

Und

KL :

B
KJ

1
À
1
K!

E
mI

Kg
KJ

=
i
E
K!

Kj
K!
1
K
Kb :

E
K 1

K 1

KI

G
@
KJ

Kg
KJ

E
Kj

K!m
Wa

@
kj

1
in
@
K 1

K 1

T
Kg

K!

Orçamento
Produto

l Abacaxi
Abacaxi Orgâncio
Abobrinha menina
)

3

©bobora Moranga Orgânica
Acerola
c

Ugm
Alface

Alface Orgânica
1

Mana maçã
1

Batata Docemr
Bergamota
B =amota Or ânicaer

beterraba
e

(

M
mr
Brócolis Orgânico
Bolinho de Peixe

Cebola Orgânica
Cenoura

Cenoura Orgânica
Chuchu

Chuchu Orgânico
Couve Flor

Couve flor orgânico
Couve folha

Couve folha Orgânica
Cuca Alemã
1

o

@inFO Caipira
me
Feijão Orgânico
ha
Laranja Orgânica
Late
l,imão
brl

Preço

=0

=}

:4

0
,cÓ

f)e

C

a

à0

/r$

q. oo
a
U
G

e

&,CJ

Ü4

Ll

a
.2ooo

J
r 1 H >

13

a4

a
00

M

Z

1 <:ir\



46

47

48

49

50

51

52

53

54
55

56
57

[B–T
59

60

61

62

63

64

65

66

67
68

[6l9
70

71

72

73

74

[

Kj
Kj
Kgn
&
KL 1

@
@
Kg

1
Kj

UNID
K 1

KI
K!
Fz
k 1

k 1

kJ

B
Kb !

@
@
K 1

B
KI
K!

Kg
Maço 1 50

(;NP3 : gg-+r3 - 53* -tMI '-
Data :

I Mandioca 8\Ll o
a

hr
na
Maracujá Orgânica
Massa de lasaã
me
Im
a Orgânico
Fânico
C

mr m
MIO Ver
1

gg, 20
5

50
0

qCi .

BC;-
aq

3

e>i, go .

ELO

1%
mv=TizT;;
o

o
\U,

o

me
Pepino Orgâm
ms
Pêssegl

e Cia*%).b
=AM@ olho

[
o

r
z1, ao m,na

Assinatura
CPF :



r$

ltem
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27
28

29
30

31

32

33

34

35

36

37
38

39

40

41

45
43

44
45

Und

m
a

Orçamento
Produto PreçoUM

mxi Orgâncio
Kbobrinha IIm
M
m) mia
R)mianga
mc
C

mc
Kçll
ma
y

mr a Orgânica
©alm;a
Banana Orgânica
IBatata Doce Orgânica
e

Íergamota Orgânica
Tetem
e (m
na caseira
mo
Rriio-ll;
r
mlm–M
e

Cenoura
e

Chuchu
C

o

O

mom
ciTI

1

Mca
mo mutas
ma aM
Feiião

Peijão Orgânico
Larania
Baja Orgânica
Leite
Mr
O

9
d

[
C

E
:1

-6

L

3

i lê

8 ,3':

É

r-

6.
Gt

C

2
2

5 ,6



46

47

48

49
50

51

52

53

=4
55

56

57
58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

-68

69

70

71

72

73
74

Kj

@
K 1

KJ

K!

B
KJ

1
Kg

K
@

UNID
K!

KJ

Kj
iz
kJ

1
E
1
K!
B
Ki

K
KJ

K
Kj

&
a gr

W) o, 1/1(2

I Mandioca
a

&a
mac
a

Massa de lasanha
Mel
Me(n
@1

e relo Orgânico
O

laRa
1

BRm-1
Nata
V

Ro \k/

Pão caaseiro Int

Fm®(R
Pepino
MI
Ms
mgo Orgânico
Feixe (Filé de Tilápia
vIniO
Me
me ho Orgânico
MIne OrRânico

MÚ® 3

Tô 1*~&
\ ./

,hJ,r,_0 M.J!br„6,v,J,4
Assinatura

CPF : oe '>. ml . Ré;3 . 1 :3



COPERFAM - Cooperativa de Aqroecoloqia e da Aqricultura Familiar
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LISTA DA CHAMADA PÚBLICA - AGRICULTURA FAMILIAR 2023
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Linha Souza Naves, Quatro Pontes - Paraná CEP: 85940-000

CNPJ: 08.611.304/0001-05 - E-mail: coperfam@yahoo.com.br - Telefone: (45) 3284-5409 - ig (45)99984 7871

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

LISTA DOS PRODUTOS

Produto
Abacaxi

Abobrinha menina

) gânica

@ bora Moranga
@ola congelada

Acerola Orgânica congelada

Acelga
Alface

Wace Orgânica
r

Banana maçã

Banana Orgânica caturra

Bergamota
Beterraba

Beterraba Orgânica
Bolacha caseira

Brócolis

Brócolis Orgânico
Cenoura

Cenoura Orgânica
Chuchu

Chuchu Orgânico
Couve Flor

Couve flor orgânico
Couve folha

Couve folha Orgânica
Cuca Alemã

Doce de frutas

Laranja

Preço

R$
RS

R$
R$

R$

R$

R$

R§

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$
R$
R$
R$

R$

R$

R$

R$
R$

R$
R$

R$
R$

R$

R$

6,23

5,04

6,56

6,06

6,40

8,40

14,86

9,30

11,38

24,80

10,05

13,57

7,51

6,58

9,41

48,00

10,57

15,11

8,25

11,79

5,70

8,14

10,72

15,31

3,99

4,77

28,00
23,07

4,22
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Quatro Pontes – PR, 24 de julho de 2023 .
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Presidente
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Mercedes, 15 de agosto de 2023.

Exmo. Sr. Prefeito Municipal,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para a abertura
de CHAMADA PÚBLICA n.'’ 9/2023, que tem por objeto a seleção de proposta visando
o credenciamento de grupos formais e infonnais de pequenos produtores rurais para
fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar, destinados à
alimentação escolar oferecida aos alunos da rede municipal de ensino.

3 Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o

pagamento das obrigações , decorrentes do Processo Licitatório supra indicado, O

pagamento será efetuado através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.005.12.306.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar – EAN.
Elemento de Despesa: 333903205
Fonte de recurso: 000, 505, 1042, 104

Sendo o que tínhamos para o momento, subsçrevemo-nos.

Atenciosamente,

JUCIANE lllrAaN:gReU::T;41i?jt2a19pgo3r

BRUM:0041 2221993 %a39oog 2023'08'18 lo:42:39

Juciane Brum
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

E CULTURA
3

DE: JUCIANE BRUM – Secretária de Educação e Cultura
PARA: LAERTe)N WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Mercedes, 15 de agosto de 2023.

Ilma. Sra. Secretário de Educação e Cultura,

Considerando as informações e parecer contido no presente processo
administrativo, AUTORIZO a abertura de CHAMADA PÚBLICA n.Q 9/2023, que tem

por objeto a seleção de proposta visando o credenciamento de grupos formais e
informais de pequenos produtores rurais para fornecimento de gêneros alimentícios
oriundos da agricultura familiar, destinados à alimentação escolar oferecida aos alunos
da rede municipal de ensino.

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 591/2022, na qual estão designados os membros
da Comissão de Abertura e Julgamento, a qual deverá ter sido publicada no Diário
Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LAERTO N Assinado de forma digital por

WEBER:045304219 bC=T20gFoBiTbolã?4o4:988

88 -03'oo’

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito
PARA: JUCIANE BRUM – Secretária de Educação e Cultura

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA NO 591/2022.
DATA: 29 DE NOVEMBRO DE 2022.

O Prefeito do MunIcípio de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigo 71, 11, “c” da Lei Orgânica do
Município e para atendimento ao disposto no artigo 51 do Decreto Lei n'. 8.666/93,

RESOLVE

Artigo lo - DESIGNAR Felipe Kauan Weber, portador da Cédula de Identidade RG
n'. 13.875.343-3 SSP/PR, Jéssica Gabriele Fincker, portadora da Cédula de Identidade
RG n' 12.857.209-0 SSP/PR e Jaqueline Stein, portadora da Cédula de Identidade RG n'.
7.785.147-0 SSP/PR, servidores públicos Municipais, como membros titulares; Kândida
Mickely Hoffmann, portadora da Cédula de Identidade RG n'. 12.317.542-5 SSP/PR
Nilma Eger, portadora de Cédula de Identidade RG n'. 6.475.622-2 SSP/PR, Edson
Knaul, portador da Cédula de Identidade de RG n'. 5.818.820-4 SSP/PR, Dyeiko Allann
Henz, portador da Cédula de Identidade RG n'. 8.671.943-6 SSP/PR e Walter Luis
Friedrich, portador da Cédula de Identidade RG n'. 3.932.567-5 SSP-PR, servidores
públicos Municipais, como membros suplentes, para que constituam a Comissão
Permanente de abertura e julgamento das LICITAÇÕES, pelo prazo de 01 (um) ano, a
contar desta data.

Parágrafo únIco. A comissão, na atuação concreta, deverá ser representada por,
pelo menos, 3 (três) membros.

Artigo 2'’ Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado dp Paraná, em 29 de novembro de 2022.

_Ix,:,,,h;?,..„.
' Laerton Vyeber

PREFEITO
F,UBi_ ICAD(>

DATA.

É:\1/-,1{1{:) OFICiAI„ FiLE:TRf)Nit:O

..'vw vv.rvl €;ri;edes . }it,ç]av,i)t

_;:HR QE.[IIÇÃO:
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n'’ 9/2023

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CHAMADA PÚBLICA N' 9/2023

ENTIDADE PROMOTORA: Município de Mercedes
INTERESSADO: Secretaria de Educação e Cultura

1. PREÂMBULO
O Município de Mercedes, Estado do Paraná, pela Secretaria Planejamento, Administração e
Finanças, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n.'’ 591/2022,
com a devida autorização expedida pelo Sr. Laerton Weber, Prefeito Municipal, exarada em
03/01/2023 e de conformidade com os termos da Lei Federal N'’ 8.666 de 21 de junho de 1.993 e
suas alterações, Lei Complementar nc’ 123/2006, Lei n.'’ 11.947/2009, Resolução CD/FNDE
6/2020, e demais legislação aplicável, torna público aos interessados que estará recebendo até a
data de 12 de setembro de 2023, no horãrio de expediente, das 07:30h às 11:30h e das 13:ooh às

17:0011, na Prefeitura Municipal, propostas visando firmar Credenciamento com o Município de
Mercedes, para fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar,
destinados à Alimentação Escolar oferecida aos alunos da rede municipal de ensino, nas
condições estabelecidas neste edital.

2. OBJETO
2.1. O objeto da presente Chamada Pública consiste no cadastramento de fornecedores
individuais, Grupos Informais de Agricultores Familiares e Grupos Formais de Agricultores
Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais, para aquisição de gêneros alimentícios
oriundos da agricultura familiar, com vistas ao atendimento do Programa Nacional de
alimentação Escolar – PNAE, conforme quantitativos, especificações e valores constantes do
Anexo I do presente Edital.

2.2. Os gêneros alimentícios a serem entregues ao Município de Mercedes, definidos no
Anexo 1 deste Edital, poderão ser substituídos quando ocorrer a necessidade, desde que os
produtos substitutos constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e

que a substituição seja atestada pelo Nutricionista Responsável Técnico - RT, que poderá contar
com o respaldo do Conselho de Alimentação Escolar - CAE.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação fornecedores individuais, Grupos Informais de
Agricultores Familiares e Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações, que atendam plenamente os

requisitos de habilitação, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de
inidoneidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as condições fixadas neste Edital,
aceitando as exigências estabelecidas no mesmo.

4. HABILITAÇÃO:
4.1. No envelope no 1, os fornecedores individuais, grupos informais ou grupos formais
deverão apresentar a documentação para habilitação, composta da seguinte forma:

L Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes /VR 1/30
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n' 9/2023

4.1.1. Para Fornecedores Individuais, detentores de CAF Física, não organizados
em grupo:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF);

b) Extrato da CAF Físico (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) do agricultor
familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda (modelo constante do Anexo V);

d) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo
com o modelo constante do Anexo IV;

e) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, caso for o caso.

4.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa física (CPF);

b) Extrato da CAF Físico (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) de cada agricultor
familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;

c) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores familiares relacionados no projeto de venda (modelo constante do Anexo V);

d) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo
com o modelo constante do Anexo IV;

e) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, caso for o caso.

4.1.3. Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações:
a) cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

c) Extrato do CAF Jurídico (Cadastro Nacional da Agricultura Familiar) jurídica para
associações e cooperativas, emitida nos últimos 60 (sessenta) dias;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes /VR 2/30
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública vf 9/2023

à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'’ 1.751, de
02/10/2014;

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(CRF/FGTS);

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
agricultores associados/cooperados (modelo constante do Anexo V);

g) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade,
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, de acordo
com o modelo constante do Anexo IV;

h) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento
do limite individual de venda de seus cooperados/associados (Anexo VI);

i) prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas, caso for o caso.

OBS. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos, fica facultado ao

Município a abertura de prazo para regularização.

4.2. Todos os documentos exigidos deverão estar dentro de seus prazos de validade. Os
documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90
(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de lei a respeito.

4.3. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da
Comissão de Licitação, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de
imprensa oficial.

4.4. A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui documento
hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante.

4.5. A proposta deverá ser protocolada no horário de expediente, junto a Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças.

4.6. O envelope contendo a documentação para habilitação conterá na parte externa as

seguintes indicações :

MUNICÍPIO DE MERCEDES
IA PÚBLICA N.' xx/2023c:

ENVELOPE NO 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE
CNPJ/CPF

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes mg 3/30
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. br

LL-



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n' 9/2023

5. PROJETOS DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
5.1. No envelope n'’ 2, os fornecedores individuais, grupos informais ou grupos formais
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar,
conforme as disposições a seguir:

5.1.1. Para Fornecedores Individuais, não organizados em grupo:
a) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo III), assinado pelo agricultor participante;

5.1.2. Para Grupos Informais de Agricultores Familiares:
a) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo III), elaborado conjuntamente e assinado por todos os Agricultores
Familiares participantes;

5.1.3. Para Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores
Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e Associações:
a) Projeto de Venda de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo III), assinado pelo representante legal da Cooperativa/Associação
participante.

5.2. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o
nome, o CPF e o número da CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor, quando se tratar
de fornecedor individual ou grupo informal, e o CNPJ e CAF Jurídica da organização produtiva
quando se tratar de grupo formal.

5.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura
dos envelopes, poderá ser concedido prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias úteis,
conforme análise da Comissão Julgadora.

5.4. Do envelope contendo o projeto de venda constará na parte externa as seguintes
indicações:

MUNICÍPIO DE MERCEDES
A PÚBLICA N.' xx/2023

ENVELOPE N' 2 – PROJETO DE VENDA
PROPONENTE
CNPJ/CPF

6. ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO:
6.1. As propostas apresentadas serão apreciadas pela Comissão Permanente de Licitações no
dia 74 de setembro de 2023, as 08h00min (oito horas) , realizando a avaliação e aprovação da
documentação, obedecendo a ordem em que foram protocoladas.

6.2. Os interessados poderão acompanhar a sessão para abertura das propostas, ou fazer-se
representar por procurador ou pessoa devidamente credenciada, em instrumento escrito e firmado
pelo representante legal da mesma, a quem seja conferido poderes para tal.

\
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Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n' 9/2023

6.2.1. No caso de representação o procurador ou a pessoa credenciada deverá apresentar
o instrumento que o habilita para representar, antes do início dos trabalhos da Comissão.

6.3. Da sessão realizada para abertura dos envelopes, bem como daquelas realizadas em
sessões reservadas da Comissão, serão lavradas atas circunstanciadas.

6.4. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

6.5. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade
sobre o do estado e do país;

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

6.6. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles
em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos

cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação
na(s) CAF(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no I deste item, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas
ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) CAF(s).

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei nD 10.831/2003, o Decreto n'’ 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a CAF);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85,998-000 - Mercedes /@ 5/30
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a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no inciso III deste item,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CAF
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre
as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as

organizações finalistas.

6.7. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.4 e 6.5.

7. RECURSOS, HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO:
7.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termo do art. 109
da lei n'’. 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.

7.1.1. O recurso, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Mercedes, durante o
horário normal de expediente, das 07:30h às 11:30h e das 13:OOh às 17:00h.

7.1.2. Alternativamente poderá o requerimento ser enviado para o e-mail
licitaçao@mercedes.pr.gov.br correndo por conta do interessado o risco de seu efetivo
recebimento pelo destinatário em tempo hábil.

7.2. Uma vez proferido o julgamento pela Comissão Permanente de Licitações e decorrido o
tempo hábil para interposição de recursos, ou tendo havido desistência expressa, ou após o
julgamento de eventuais recursos interpostos, o referido julgamento será encaminhado à
autoridade competente para a devida deliberação e homologação.

8. REGIME DE EXECUÇÃO:
8.1. A credenciada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei 11.947/2009 e

Resolução CD/FNDE n.o 6/2020, observado o cronograma de entrega (Anexo II).

9. PAGAMENTO E REAJUSTES:
9.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 dias da data do
fornecimento e apresentação da nota fiscal correspondente, que deverão ser atestadas pelo órgão
responsável.

9.1.1. Caso o Município não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO, estará sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

9.2. Nenhum pagamento será efetuado à credenciada, enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação.
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9.3. O pagamento será efetuado preferencialmente através de depósito bancário em conta na
instituição bancária indicada pela credenciada, e quando assim não for possível, por meio de
cheque nominal.

9.4. O pagamento decorrente do fornecimento do objeto da presente licitação correrá por
conta dos recursos da dotação orçamentária:

02.005.12.306.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar – EAN.
Elemento de Despesa: 333903205
Fonte de recurso: 000, 505, 1042, 104

9.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
CAF/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras:

I – Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos
individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por
CAF/Ano/E.Ex.

II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o
resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica multiplicado pelo limite
individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

T

Valor máximo a ser contratado = n' de agricultores familiares inscritos na CAF jurídica x R$
40.000,00.

L

1

10. PENALIDADES:
10.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no anexo III, será

aplicável à contratada muIta moratória diária de valor equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre
o valor credenciado, limitada a 5% (cinco por cento) de tal montante.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Mercedes poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93, sendo que

em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor total credenciado.

10.3. A eventual aplicação de penalidades será precedida de regular procedimento
administrativo .

11.

11.1.
Anexos do Edital

Integram o presente Edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Relação de Produtos;
b) Anexo II – Cronograma de entrega dos alimentos;
c) Anexo III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar;
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade;
e) Anexo V - Declaração de origem dos produtos;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes PgR7/30
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f) Anexo VI - Declaração do representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda;
g) Anexo VII – Minuta do contrato.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos da
Prefeitura, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas.

12.1.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.

12.2. A licitante credenciada responderá pelos danos que causar à Administração ou a terceiros
na execução do objeto contratado, isentando o Município de toda e qualquer reclamação que
possa surgir em decorrência dos mesmos.

12.3. A apresentação da proposta implica automaticamente no conhecimento pleno e

concordância com as condições estabelecidas neste edital.

12.4. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento para que sejam
tomadas providências em relação ao Edital e seus Anexos, ou para impugná-los, desde que
protocolado em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para julgamento
das propostas, e protoçolado junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Mercedes,
durante o horário normal de expediente.

12.4.1. Alternativamente poderá o requerimento ser enviado para o e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br correndo por conta do interessado o risco de seu efetivo
recebimento pelo destinatário em tempo hábil.

1 1 1

1
12.5. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando
solicitados formalmente ao Presidente da Comissão de Licitação, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555,
CEP 85998-000, no Setor de Compras da Prefeitura do Município de Mercedes.

12.5.1. Alternativamente poderá o requerimento ser enviado para o e-mail
licitacao@mercedes.pr.gov.br correndo por conta do interessado o risco de seu efetivo
recebimento pelo destinatário em tempo hábil.

Mercedes – PR, 15 de agosto de 2023.

LAERI-(-) N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:0453042 1 988 Dados: 2023.08.15 13:46:03 -03'00'

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I - Relação dos Produtos
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R$ Unit

8,12

10,55

4,71

Produto

Abacaxi

Abacaxi Orgâncio

Abobrinha menina

Abobrinha Orgânica

Abobora Moranga
Abobora Moranga Orgânica
Acerola

c

Acelga
Alface

Alface Orgânica

@ ra Orgânica
Banana maçã
a

a

e

Bergamota Orgânica
Beterraba

Beterraba Orgânica
Bolacha caseira

Bolo
Brócolis

r
Bolinho de Peixe

e

Cenoura

Cenoura Orgânica
Chuchu

Chuchu Orgânico
Couve Flor

@lor orgânico
Couve folha

Couve folha Orgânica
Cuca Alemã

Doce de frutas

R$ Total

203,00

1.055,00

753,60

367,20

670,50
290,50

360,00

702,00

1 . 1 84,00

725,60

707,40

901 ,20

4.782,00
6.216,00

207,60
2.708,00

1.320,00

1.413,60

1.836,00

39. 180,00

30.304,00

1.571 ,20

1.276,00

3.839,40
218,50

912,60

2.462,40
499,20

973,20

2.867,80

1.719,60

157,20

6,12

4,47
5,81

6,00

7,80

7,40

9,07

11,79

22,53

7,97
10,36

3,46
6,77

8,80

5,89

7,65

39,18

18,94

9,82

12,76

21,33

8,74

7,02

9,12

6,24

8,11

11,03

14,33

3,93

5,10

25,17

20,24

306,00

10.068,00

2.833,60
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Produto

r pira
Feijão
e

Laranja
a

Limão

Limão Orgânico
Mandioca

a

Macarrão

a

a gânica
Massa de lasanha

Mel
Melado
a

Morango Orgânico

Wi pizza
Milho Verde Embalado

Milho Verde Embalado Orgânico
Ovos – dúzias

’colorido, milho, caseiro:Pão

Pão caseiro Integral

Pão Sajgado

Pepino
e

Pêssego
S

Peixe (Filé de Tilápia)
Rúcula

Repolho

Repolho Orgânico

Tomate Orgânico

F] Tempero Verde
Total R$

R$ Unit

25,21

11,83

15,37

4,62

6,00

3,32

4,3 1

7,76

10,08

25,38

10,38

13,49

18,11

27,82
19,37

9,02

33,31

2,42
8,89

11,55

8,59

19,41

27,74

21 ,69

6,63
8,61

4,08
5,30

38,34

4,13

4,31

5,60

7,92

U7

P

as

R$ Total
50.420,00

1.892,80

1.229,60

3.234,00

1.200,00

199,20

193,95

3.492,00

907,20

22.842,00

622,80

607,05

9.055,00
3.338,40

968,50

45 1 ,00
1.332,40

14.520,00

533,40

23 1 ,00

15.462,00

23.292,00

5.548,00

4.338,00

331,50
430,50

408,00

265,00

5.751,00
619,50

1.077,50

1.400,00

1.980,00

785,40

304.550,60



ANEXO II - CRONOGRAMA DE ENTREGA DE MERENDA – AGRICULTURA FAMILIAR
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
c mada Pública n'’ x/2023
mTIFICAçÃO–DOS }O'kNECEDORES

– Grupo Formal

ANEXO III

1. Nome do Proponente 1. CNPJ

mr l. Município m5

o

epresentante legal 18. DDD/Fone

. Banco 1 (

– Grupo Informal

1. Nome do Proponente

13 . Endereço
. ENTIDADE
RTICULADORA

.. Município 15. CEP

18. DDD/Fone
bo UeeAtrg_sJ ia rticipantes r

. N') dame
gênci jconta

:orrente1. Nome

1

r3

1. CPF ,. CAF

/1
[5

[6

[7

rã
[9

10

11

12
13

14

15

Í6
17

18

19

L
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!

1
0

– FORNECEDOR INDIVIDUAL
ome do Fornecedor: Vc

mr K unicípio/UF: nc
f'’ da CAF Física no mr

ma
’se houver

Agência í' Conta corrente
1 :ÃO DA ENT: @@@: ÚXECUTORA DO PN,

. CNPJ
,E/FNDE/MEC

1. Nome da Entidade
Município :

. Endereço:
5 . DDD/Fone

[7 CPF:

6. Nome do representante e e-mail

’'gH t ;v?y,’vr Tev: ::„;i$ I mRES E PRODUTa

1. Nome do Agricultor
Familiar E. Produto

F:a
)td junit

m6
'otal13 . Unidade

Total

i.a
'otal

1. Nome do Agricultor
'amiliar 12. Produto

1 lricultor
Ii:K

ltd IUnit. Unidade

21

familiar
13

'otal
lagricultor
Fa
ITotal

o n5
)td IUnit12. Produto 13 . Unidade
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'otal

,ricultor
n6

'otal
1. Nome do Agricultor
'amiliar 12. Produto

Tin
)td fUnit13 . Unidade

Total
:ricultor

[8
ITotal

1 . Nome do Agricultor
amiliar 12. Produto

41

l5
)td IUnit13 . Unidade

Total
iagricultor
6.B
Total

5

1. Nome do

Agricultor Familiar 2. Produto
4.

3. Unidade 1 Qtd
5. R$
Unit

Total
:ricultor

6.-a
Total

l6
1. Nome do

Agricultor Familiar
4.

3. Unidade 1 Qtd
5. R$
Unit2. Produto
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Total

T6. R$
ITotal

1 . Nome do Agricultor
'amiliar 12. Produto

n5
ltd [Unit13 . Unidade

,'- *t
Total

lagricultor
m6

-otal
1. Nome do Agricultor
Familiar 12, Produto

Ira
ltd IUnit13 . Unidade

Total
ricultor

-l1 R$
-otal

1. Nome do Agricultor
12

Ii:a
ltd Unitamiliar . Produto 13 . Unidade

,1

1

otal
lagricultor
IZ–RI
ITotal

1. Nome do Agricultor
Familiar 12. Produto

li:K
ltd Unit13 . Unidade

11
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Total
:ricultor

i. M
'otal

1. Nome do Agricultor
amiliar 12. Produto

Tra
)td IUnit' . Unidade

12

Total
ricultor

TCM
[Fotal

1 . Nome do Agricultor
amiliar 12. Produto

TiM
ltd [Unit13. Unidade

13

Total
ricultor

laM
-otal

o

Familiar E. Produto
liM

}td [Unit13 . Unidade

14

cultor
Total

F–Rj
[Total

o

IFamiliar 12 . Produto
m5

)td IUnit. Unidade

15

Total
,ricultor

n6
'otal

o

.. Produto
35

)td IUnitFamiliar 13 . Unidade

16
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Total

T6. R$
'otal

1. Nome do Agricultor
'amiliar k. Produto

n5
ltd IUnit13 . Unidade

A 117

Total
Ticultor

IC–RI
-otal

o
IFamiliar 12. Produto

IIa
)td IUnit13 . Unidade

18

Total
ricultor

Fa
-otal

o

Familiar E. Produto
m5

ltd IUnit13 . Unidade

/n\

19

Total
,ricultor

1 . Nome do Agricultor
amiliar b. Produto

EM
ltd junit13 . Unidade

,0
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Total
jagricultor

0
:ÃO POR P 1IV – TOTALIZA. IDUTO

@

krje •o/UnidadejProdutoi. Produto
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.bobrinha menina

,bobrinha Orgânica
.bobora Moranga
;ga Orgânica
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VI– DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHA&IE-1
PRODUTOS

s entregas- smalizadas semar@)#mmm='--Ãm]e
ealizadas semanalmente aos beneficiários consumidores, de maneira que cada beneficiário
;onsumidor receba os produtos de acordo com seu planejamento preliminar. Cada instituição
)scolar fará o acompanhamento através de planilhas onde serão anotados as quantidades/peso dos
'rodutos entregues. No final de cada mês, a Secretaria Municipal de Educação, faz o recolhimento
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las planilhas e sua devida conferência, repassando os valores para o Responsável do Projeto junto
.PROMER que se encarregará de efetuar o pagamento aos produtores.

VII – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número
de sócios, missão, área de abr

e ) rmações acima
;onferem com as condições de fornecimento.

Local
Data:1

TFone/E-mail :

Assinatura do Representante do Grupo Formal ÍCPF :

no
Data:

Ficultores Fornecedores do Grupo Informal .ssinatura

Página 20 de 30
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes.pr.gov. br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Chamada Pública n' 9/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A Comissão de Licitação do Município de Mercedes

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Chamada Pública n'’ xx/2023, instaurado por este Município, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes, em xx de xxxxx de 2023 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Declarante/Representante Legal
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ANEXO V

Modelo de Declaração de Origem dos Gêneros

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Chamada Pública n'> xx/2023, instaurado por este Município, que os gêneros alimentícios são
oriundos de (conforme o caso) produção própria ou agricultores familiares ou agricultores
cooperados/associados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes, em xx de xxxxx de 2023 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Declarante/Representante Legal
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ANEXO VI

Modelo de Declaração de Responsabilidade pelo Controle do Atendimento do Limite
Individual de Venda.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Chamada Pública n'’ xx/2023, instaurado por este Município, que nos responsabilizamos pelo
controle do atendimento do limite individual de venda dos nossos cooperados/associados.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Mercedes, em xx de xxxxx de 2023 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
Declarante/Representante Legal
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA

CONTRATO DE COMPRA E VENDA QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA

Contrato n'. xx/202x

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Prefeito, o Exmo. Sr. Laerton Weber, brasileiro, casado, residente e domiciliada na Rua Av. Dr. Mario
Totta, n'’ 588, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no CPF sob n'’. 045.304.219-
88, portador da Carteira de Identidade n'’. 8.455.101-5, expedida pela SSP/PR, a seguir denominada de
CONTRATANTE, e a proponente xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob n.'’ xx.xxx.xxx/xxxx-
xx, Inscrição Estadual n'’. xxxxxxxx-xx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, n'’., xxxxxxx, xxxxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na Cidade de xxxxxxxx, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal,
Sr. xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob n.'’ xxx.xxx.xxx-xx, portador da Carteira de Identidade n.'’
x.xxx.xxx-x, expedida pela SSP/PR, residente e domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, no
Município de xxxxxxxx, Estado do Paraná, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n.'’ 8.666/93 e Legislação pertinente, atendendo a
necessidade da Administração Geral, assim como pelas condições do Edital de Dispensa de Licitação n.o
x/2023, pelos termos da proposta da contratada datada de xx/xx/xxxx e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na aquisição de gêneros
alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações,
para a alimentação escolar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme quantitativos e valores
constantes na Cláusula Terceira do presente instrumento contratual.

Parágrafo primeiro – A CONTRATADA declara ter condições de entregar o objeto em estrita
observância com o Edital de Chamada Pública n.'’ XXXXX/2023, bem como, com o procedimento de
Dispensa de Licitação n.'’ x/2023, ambos do Município de Mercedes, Estado do Paraná e, em especial,
com a proposta apresentada, que integram o presente independente de transcrição.

Parágrafo segundo – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito,
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas na Dispensa de Licitação n'’. x/2023,
juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES: A CONTRATADA deverá informar ao Ministério do
Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de
ferramenta disponibilizada pelo MDA.
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios,
nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, a CONTRATADO receberá o valor total de R$
xxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx) conforme listagem abaixo, constante também no processo de
Chamada Pública n'’ x/202x, parte integrante do Processo Licitatório:
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R$ TotalR$ Unit

Abacaxi

Abacaxi Orgânico

Abobrinha menina

Abobrinha Orgânica

Abobora MoMa
Abobora Moranga Orgânica
Acerola

Acerola Orgânica

Wc
Alface

Alface Orgânica
Amora Orgânica
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Banana Orgânica
a

Bergamota
e

Beterraba

Beterraba Orgânica
Bolacha caseira

Bolo
Brócolis

Xrócolis Orgânico
Bolinho de Peixe

Cebol a Orgânica
Cenoura

e

Chuchu

Chuchu Orgânico
Couve Flor

O
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R$ Unit 1 R$ TotalProduto
Cuca Alemã
Doce de frutas
1:ran OrA Pa : r\;»n

Feijão
e

Laranja
a

Limão Orgânico

Limão

Mandioca

a Orgânica
Macarrão

ylaracujá
Maracujá Orgânica
Massa de lasanha

Mel
Melado

Mamão Formosa Orgânico
Morango Orgânico
r

Milho Verde Embalado

Milho Verde Embalado Orgânico
Ovos – dúzias

Pão (colorido, milho, caseiro

Pão caseiro Integral

Pão Salgado

We

Pepino Orgânico
Pêssego

Pêssego Orgânico
Peixe (Filé de Tilápia)
Rúcula

Repolho

Repolho Orgânico

Tomate Orgânico

Tempero Verde
Total R$
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Parágrafo primeiro: No valor mencionado acima estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda
corrente nacional em até 30 (trinta) dias da data entrega dos alimentos, que deverá ser atestada pelo órgão
responsável, mediante apresentação da nota fiscal correspondente.

Parágrafo Primeiro - Caso o Município não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, estará sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da
parcela vencida.

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação.

Parágrafo Terceiro - O pagamento será efetuado através de depósito bancário em conta na instituição
bancária indicada pelo Contratado.

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO: O pagamento decorrente do fornecimento do
objeto da presente licitação correrá por conta dos recursos da dotação orçamentária:

02.005.12.306.0004.2017 – Gestão da Alimentação Escolar – EAN.
Elemento de Despesa: 333903205
Fonte de recurso: 000, 505, 1042, 104

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE: O preço contratado não sofrerá qualquer reajuste durante a
vigência da contratação, ressalvada a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, com pedido
devidamente protocolado no setor competente, juntamente com documentos que efetivamente comprovem
a necessidade do reajuste, e na foram do art. 65, II, "d’', da Lei n.'’ 8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA – ENTREGA DO OBJETO: Os produtos que constituem o objeto deste
contrato deverão ser entregues nas escolas da rede municipal de ensino, obedecendo rigorosamente às

datas constantes no Cronograma de Entrega, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e transporte.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar à CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, integrante do processo
de Chamada Pública n.'’ x/202x.

Parágrafo segundo: O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega,
constante no anexo deste Contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos
da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado, e

b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento do objeto na forma ajustada,

b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato,

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

d) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial quanto à
regularidade fiscal, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) ressarcir os danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

1
1

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de não cumprimento do prazo de

entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa moratória diária de valor equivalente a 0,5%
(meio por cento) sobre o valor credenciado, limitada a 5% (cinco por cento) de tal montante.

Parágrafo primeiro. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à
CONTRATADA sanções previstas no art. 87 da Lei n.'’ 8.666/93, sendo que em caso de muIta esta
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor total credenciado.

Parágrafo segundo: A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo terceiro: Caso o CONTRATANTE não siga a forma de liberação de recursos para pagamento
da CONTRATADA, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela
vencida, ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo
hábil

Parágrafo quarto: É de responsabilidade da CONTRATADA o ressarcimento de danos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. Aos casos de inadimplência da CONTRATANTE
proceder-se-á conforme o § 1'’, do art. 20 da Lei n' 11.947/2009 e demais legislação relacionada.
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CLÁUSULA DÉCIMA – SUBCONTRATAÇÃO: A CONTRATADA não poderá ceder ou
subcontratar com terçeiro o fornecimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser resçindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.'’ 8.666/93 .

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n.') 8.666/93 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente instrumento
contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.'’ 8.666/93, pela Lei n.'’ 11.947, de 16 de junho de

2009, pela Resolução/CD/FNDE n'. 6, de 8 de maio de 2020 e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se Ihe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado

Parágrafo único: O presente contrato rege-se, ainda, pelo Edital de Chamada Pública n.'’ x/202x.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da

Lei n.'’ 8.666/93, e dos princípios gerais de direito público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de

documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo.
Nenhuma outra forma será considerada como prova da entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FISCALIZAÇÃO: A fiscalização do presente contrato ficará a
cargo do respectivo fiscal do contrato, da Secretaria de Educação e Cultura, do Conselho de Alimentação
Escolar – CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do presente
contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 12

(doze) meses, a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERA(,'(-)ES: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer
tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO CARÁTER DO CONTRATO: O CONTRATANTE em razão da

supremacia do interesse público sobre os interesses particulares podcrá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
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d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Parágrafo Único - Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-
Ihe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO COMPETENTE: Fica eleito o foro competente da Comarca de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente
Contrato

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes datam e assinam o presente Instrumento Contratual,
obrigando-se por si e por seus sucessores ao bom e fiel cumprimento do presente contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Mercedes, xx de xxxx de 2023 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RG n'’.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
RG no.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 9/2023

OBJETO: Cadastramento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de
gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para a alimentação escolar para alunos da Rede
Municipal de Ensino, de acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 21 de agosto de 2023 e 12 de setembro de 2023,
das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais informações encontram-se à
disposição dos interessados, no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de
Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das
13:00h às 17:00h

Mercedes - PR, 15 de agosto de 2023.
LAERTON Assinada de forma digital por

WEBER:04530421988 E,d,, m23.:8.1:::11oi.11 ::30a

Laerton VVeber
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MUNICÍPIO DE MERCEDES

15 de agoslonde_?021. ANO: XII

Úww.mercedes,pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3488

NOME N' INSCRIÇÃO

0036875CLEIDE APARECIDA SOARES

2. O convocado para preenchimento da vaga do Concurso Público deverá comparecer no Departamento de Pessoal
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, em fotocópias autenticadas:

2.1 Cópia da Cédula de Identidade;

2.2 Cópia do cartão do CPF;
2.3 Número de inscrição do PIS/PASEP;
2.4 CTPS (Carteira de Trabalho);

_ 2.5 Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;
'3.6 Prova de quitação com o serviço militar obrigatório, para o candidato do sexo masculino;

2.7 Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos com até 18 anos;
2.8 Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca em que reside;
2.9 Cópia da Certidão de Nascimento/Casamento ou Certidão de Óbito (do cônjuge quando for o caso de viúva(a);
2.10 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores de 05 (cinco) anos;
2.11 Cópia de Diploma e/ou Certificado de conclusão do curso específico, reconhecido pelo MEC, que comprove a
escolaridade e demais requisitos exigidos para exercício do cargo;
2.12 Declaração de não acúmulo de cargo subscrita pelo candidato (em original fornecida pelo Departamento de
Pessoal), nos termos do art. 37 da Constituição Federal;
2.13 Duas fotos 3x4, recentes;
2.14 Declaração de bens (em original fornecida pelo Departamento de Pessoal);
2.15 Cópia de Comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Edital de Abertura do Concurso Público;
2.16 Submeter-se a qualificação cadastral do ESocial;
2.17 Laudo Médico atestado por médico do trabalho, declarando que o candidato possui condições de exercer as
atribuições do emprego público ao qual se inscreveu (conforme modelo constante do Anexo III do Edital de Abertura n.'3

oi .aoi/2019);
2.18 Se for o caso, exames complementares, solicitados pelo Médico do Trabalho quando houver necessidade de
esclarecimento do diagnóstico, todos custeados pelo candidato, sem direito de pedido de ressarcimento dos valores
pagos; em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento de identidade do candidato.
3. O NÃO COMPARECIMENTO do candidato no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga.

qPUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Mercedes-PR, em 15 de agosto de 2023.
Laerton Weber

PREFEITO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NO 9/2023

MUNICÍPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 9/2023

OBJETO: Cadastramento de grupos formais e informais de agricultores familiares para aquisição de gêneros
alimentícios oriundos da agricultura familiar para a alimentação escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino, de
acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar.

PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 21 de agosto de 2023 e 12 de setembro de 2023, das 07:30 às 11:30h
e das 13:00h às 17:00h.

191%Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
r .gov.b/ww .m
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DIARIO
mordo com o Artigo 7ãr i7unicipal

B

MUNICÍPIO DE MERCEDES
-–cma me ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
D %

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado do Paraná.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, no Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta feira, no
horário de atendimento ao público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

Mercedes – PR, 15 de agosto de 2023.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.' 72/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EPP'S LOCAIS OU REGIONAIS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação
de peza, durante a realização eventos oficiais e atividades do município
PR

’DESCRI LOLOTE
de LimpezaSeI

R$ TOTAL
7.624,40

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: www.comprasgovernamentais.gov.br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 28/08/2023.

nNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.qov.br, bem como,
no site www.comprasqovernamentais.gov.br Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, de segunda a sexta
feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000.

Laerton Weber
PREFEITO

Mercedes – PR, 15 de agosto de 2023.

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.' 29/2023
OBJETO: Apuração de infração à Ata de Registro de Preços n.'’ 272/2022
DETENTORA: DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão IC3P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr,qa\4a
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Há, ROla(o

1 23456

SÚMULA DE REQUERiMEHro DE RENOVAÇÃO nAUaENÇA DE
OPERAÇÃO

Cmo Ven:b Corr#Ido de Coaüutlwb Ltch. CNPJ: 17.491.claci)0148, tome
púUkx) que A Fe<3iofer 80 Irultub Agu o T«r& 8 RernvWo do Lkença de
Op©ão . RLO Ór8 conürdo wqlsb de «xntx8tivol9 pare vdcrd08

atíoBoü)res 8 ban6ptt8 de ptxluta6 p8h6)so6, 8 nr iaplvttai8 na RaJoda
PaW do &>tz8 . Fn 082, 1107, Naçô«. 31918l18 C8apa&PR. CEn 84.84(b000

XINICiPIODErEWEDES
rqTÁnnnnnÀQÂUÁ

AVE$ODECHAMHA p(BUCAN'92023

CBJna Caüstrarrnrto degruFDsíormás e iríormais de 4da;Row

f#rúham fw qu®ãdeg#wm$dlr»ítiü6 «iulxk6 cb qrhltura

fxniliar pam a alim#l@> mdr pao abn® da Recb üúdfyl de

EnárD,dexcxü mno PmgamNadcM tb AbmrtçãoEnda

PERJOOO B CAD6TRÀÉrro,E,#e6óas21 ÜagHtode20a

e12d8ntemtn de 823, da 07:30 às it :301 eüs13úOh ã 17:00h

ENDW: Rua [1. CMo CitE n' 5$, Ggül}, Melc«le$ Estab
cb Pârarú.

INFORKAÇÕES CO»UHENTAES: 0 EcM wnpeio e dgrub

hf«m#36 ertorlr#na à dspod éo cbs iN«6sd®, rD
Póçlwüa de AdnHü@o da MUm ü Wa de

h , tb qurü a 9xta feba, no tl)dio de aMxtr8ü a
HHico, d807:30à$ 1130heüs13;CDh ü 17:Wh.

Membs -PR, 15(ba$6bde2023.
Inün Wüer

PREFEITO

PrImeiro Regb&a de ImóveIs d8 Comarca d9 Ca8c8vel PR
Rua Cad08 de CaN8lhO, 3613, e•tItIO - (46) 32224005

8.m•II: 8tondlm«tto©l dan&weI.com.br
Gabd•Ia AIm•kh Maroon Non - OfIcIal Regbtndon

EDITAL DE INTrMAÇÁO gXTnÂJUDICI AL PARA PURa A.
ÇÃO DE MORA DO DEVEDOR: ANDRE BRASIL COSTA.

G8bdeb Alnekl• bl8rwn Nem, nli$aôdon do Prüüehw Serviço de

RcBntro de Imóveis d8 Cid&!= e Comarca de C&«8vcl . PR, segundo as atribuições
wll«id8s pelo Art. 26, ch L&i ü• 93 1'WI, kun WIllO pela unIon (b ContrBto cb

Fin&lcbrnaKO ImobiliÁHo IF 1,4+&tl«3324& wtuüdr3 pm AlienaçAo Fidrniári&,
finn4do wr Bm/2021, n8isaado m HatHcul8 &• 73.166, dosul S«vnlh, mm saldo

devedor de nspcxwbilidlrdr: 1lc v.3.', wü«) imim&r-lhe para fins de cunpHmenta das
obr188ç<Ics ourtnluals nlaivas 8« alcKrB08 nfer«üe3 85 pwçel&s, já vellcid•s, Jn'
forma 8ind4, que o v8kx dc«e{6) eu&BO(1) pr»ick»8de •n emB/2013, corr«poa
de a RSICI. 777,71 (dez na, »rue8t•& e uttata • 88t• n8h e 88tear• e un conte
vos), sujeito à uuallzzç40 a»netüia até 8 data do efetivo pg$hmçato ç u (kspao$ de
cc}blanc& &ormndo se nmb&r rPrPHrl

Assim pruedí> 8 INTIMiÇÀt) de V. S.', por lreio deste EDnA’L pwa
que se dlry8 i agl8cis 48 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ar 8 cqc ServIço de
Rc86rm de In&vd& siu8do na Ru& C&rbs de Crwalho, 3613, Centro, or\cb deverá
efetuar » paw do débito gçktu dbcrürün&do ao pr8tu Inpnrroláwl de 13(qulan)
din úteis, contada 8 pMtir do rc«bimonto dou intimaçIa.

Nutl opatunidade, li,a V.S.• cieaüfieeda que Q não çvmHimçn{o dl

nfçndr 9lrjgaç49 ng PIne w wüpvhdç, prpç 9 !miLUIWWW!!ofF
IHIFRY+HArI_ $

Caso V.S.' já tenha efotuüdo o pô$alneato do débito artes do rcçcbllnen-

11tTl\116

to deM hrinaçao, wlicito • 8cntilça dg d€xouidcrFla, para tcüos Qg fins el direito.

Cwçawl IS (k: ÜBO«o ck 2023.

,'-n'\

Ao cki\€tloc ANDRE BRASIL CI>STA .• CPF 089.171.64Ç19
Rua End, 224, Vist8 1,ind&, C&98ycl/TR
Rue Valdrio Bürüiter, 361,M«umbi. C&sc8vel/lIR

PrImeiro RegIstro de Im6veb da Comarc8 de Ca8eavel+R
Rua Carlo; de carvalho, 3613, Centro - {46) 32224005

e+n8U: at8ndlmento©1 rlc88c8vel.com.bt
GabrIela AlmeIda U•teorI Éon - OfIcIal R8glatradon

EDiTAL DE iNTiMAÇÃO EXTRAJUDiCiAL PAin puRCA'
ÇÃO DE MORA DO DEVEDOR: PIETRO ROSI.

Gnbreb AlneUa )türn8 Ren, nBüiradn8 do I+indo Serviço 1l4:

RcRi.quo de Imóveis da Cidade e Cmwçl dc C8rc&vel
cuIferidar pelo Art. 26. da I d n+ 9.S14q7, ban cama
F]nuchnunt,a haobUi&rIo n' l.SLqSJ%91211. Bhrarüdo por AlieüüGao Fidlwiádal

,.,), wlan ; ,tu,li&adD ;Ifl& Ué a dab d. ef'tiv. »ga'„crltD c a, d.$pc$', d.:

CbD v.s.• já lenha efctu«III o pa@modo do CUt>IIU urtn do nceblmab
to MIa inlimqão, 90tlcito 8 lsadl«8 dc deuonsicbr61& p8ra bxl« as fim de dinho

Cawwel, 1 1 de &Bt»tu de Z023.

AO devedac PlrrRO ROhs1 - CPF 742.60143147

RIxa Jeqnlübl B06, Cad. Rn. k«lulütü it, Lhldab xP 2, Rnanro Tnxpiul Cane
elfl’R

9 10 11 12 13 14 15 16 177 8

Publicidade Legal
SÚMttADECONCEssK) OE RENOVAt30DAUaENÇA OE OPERAÇÃO

Cana Venle Corrürclo cb Corntx18tfveis Lttb, CNPJ: 17.491.025X)001.3& toma

paIn CIro nçebeu cb Instluto &ua e Terra. a R8rnvMi cb Lk:eng cb
098@ão . FLO, um vaHacb de a)/12/2(123, para wnórcb va»jista cb

ounbt6tí%is para v8lcula6 aüorrutore6 e bn6prb de pulám perigao,
6itucb na RodovIa Paóg>t d8 hua . PR 092, 1107, Na$66, Siqudra
CanF)&/PR, CEP: 84.OtC}000.

PRÊruTUk4MÜNlciPALDC 8tRRL\ÓmisDoibuAçurr _ ESTADO oo rÂRPNÂ
CHPb ' oi 6í3aã2/cx131{>4

Av SrünDJrwL221.aHreOM+V
Fa»fAK o45) nbl122 - cen 89891m

PSS 092028
@

Scnüaílp$jjg do J8udpl ' PK 15 de 88sto de 2{E3.

AVISO DE PUBWÇIO PE EaT41 PE P+$ P n#VZOZ3
Pwct80 Süü+9 Siaph8cüo 0#208

FJlttl rF t».gina23

O Ux#phc+ Sen3nôpal$ 6 19 MU - Est8cb da P8vl rB1b 86 npwuM l I O Wnki pb e SeBnépd13 tIO lgHçu - EMa do Pzarü. rege gIo repe$enM
pd8 Pro+kxrrle A ComI@o QlgünUhn db PIva8910 SdIivo Slnylác8d3 (PSi} 092023. 1 1 pela PrBskbnb da Cornbsã: Oígzíz3dara ci Praoesso Srbtt#o StnNí:Ho {Pçs} 1c)2a23.

nmlr8d8 pde nmb n’ 28712023, e CB de qnto oe 2023, um pago o Edital n' 1 Imr»&dg pelo Decreto n' 28712023. de 08 de agorto de 2a23, tona púbIIco e WIll
09.01/2023. vide rb» n rudyh6 tb p99 age:m. pn poüm6nb de a8qa públoo de 1 l 09.01/2023, wide aDV a8 InsF+ô6s dc pss ltpaE3, para pnvmonta de cargo púW=
»qült8ta. PuUhdD ru lhB o11581 de Prefeitur8 MunkIId de Sen8n6:xli8 do bu8çu.-Egt8do do 1 1 Hódico. Publcado no 5it9 ofdal cb Pí8f8ilw3 Munt.paI de SerranópoBs do louow, E6lxb tb
Paàrú: wwmrnnoNl&w,RW,br, no da 14 de @to +zon. - 1 1 F8wü: WW++mQÇP$tWlçy,b, m db 14 de ow«o ck X2:1

MailIMM
f+®id8nto dg ComISSão CrDalz8don do PSS 082023

Urfçiçio do S8rr#tópok6 do IBt3çü - PR

Pdmelm R+gl•tIO de Imóvéb da Conraru de Canavel.PR
Rua Carlos de Carvalho, 3613, Centro - (46) 32224106

•+mIt: atendbnent®lda68a8vel.com.br
<3•txiel• Almeida IWarwn Non - OfIcIal ReQlatnd«a

EDiTAL DE rNTiMÀç’ÃO EXTRAJUDiciAL PAkA ruRCA-
ÇÃO DE MORA DA DEVEDORA: ANIELI SOBRINHO DE
CAMARGO8

681#18l8 AJrntkl8 M8rcaa Nen, re8isüartn do Púmdro Serviço de
Resjgn tie ImóveIs cb Cidode e Carww de Cãscavel . PR, ngutKk> as alribui®6
eonfeHcbs pelo Art 26, d8 Ia rP 9.51447, tg:m como pcb cnxk»ü tb Ctntr#o de
Firwwhnnrto Imobilikio n' I.«44.163324& 8uHido pw Abmrçlo Frducüria,
firmodo en> 24/091202 1, tcõgr«lo m M8trícu18 a' 73.166, de$18 Serwülb, can sakb

de 8 11110.777,71 (dez mil, 8tteurú08 t retent8 e IHe rub e setenta e arn tente
vu), srÚeüo à uu8llzação monetárIa 8té a data do efetIvo paBanrcuo e w despeus de

brarwB. 30mmdc> sc 18nükm davcncErefn

dhl úteis. conudos a nanlr do Kçcbiarentc> d IntImação

Ne848 oportunidade, fia V.S.' cienrificedg 986 o rüq çranprIFwrta dA

:1:?:rEllP=wr:rJF='dlpEr.!ndJ.:n?!i!.'l:,t:ífqIF

ipaBabilidade enlin mar-Ilx pür8 fins tb curwrirn6nto dêsedaí

obr+B6Çaes cantralub relalivas õos unarBr» referente$'« p8rMas, Já vnciclag IIb
forno ain(h, que o vak» deu{s) aiur8a(s) p«U»n•do em WW2W, corrnpc»

Agsirn pnxzdo 8 IHrIMAt,Ao de V. SJ, por meio deste EDFFAL para

qm se diNa à aBênda da CAIXA ECONÔMICA FtbERAL, ou 8 este sclvkb de
Rç$sIro de tmüveis, sHu«lo na RuÊ Carlos de Cuvrüho, 3613, Centro, arde de\eM
efetu&r a pwBa tb débito 8cima dbcrlminüdo no pmn Impron!#vtI de 15 (quinze)

IX)s tentlcx cki Art. 26 S 7', ch Lei nQ 9.5 14N7.

CaIO V.S.' já tenha efuuado o paBamnlo do débito arIes do reabimerb
to <h3t8 intim+ão, solicita 8 8s•nina& de dscort3idaú.18, pan kxlo$ os 6118 de dh=ito,

C»wçl, 15 de 8gato de 2CIZ3

À dWCÜB,re ANIELI SOB$UNllO DCCibqtARGO- CPP IOS.789.38b79
RIU Erv81. 224, Vl8u Linda, C»çavel/PR
Rua Volérto Baratt«, 361, Mwurrbl, Cascavel/PR

Pdm 9ho Regi8tro de Irttóveb dg Com8n• de Ca8eav eI-PR
Rua Carlo• de Carvalho, 3613, Centro - {46) 3222+006

e.maIl: atendImento@1 rl&a8cavel.com.br
Gabriela Almeida U•rcon Non - Oficial Rogi•tradon

tDITÂL Dn INTIMAÇÃO =XTRAJUDiCIAL ?ARA puRO A.
ÇÃo DE MORA DA DEVEDORA: REGiNA MARIA DE aLI
VEI RA JUCA DOS SANTOS.

Gsbrleb Alvreld8 M8rcoa Non, nlbtnçk)18 de Prbuçiro Serb'iço de
Registro de Im6vei8 d& Cidade e Com©a do Cwc8vcl . PR segundo n attibuiçt\3

5 bem como pcb credor :&lula radpela 261

tu Bancário if 101?374«X14, B»r8nlido por Alialaçâo Fiduçiãri& flrm8do eIn
19r04/2(122, re+jqtndo IU Matrícgja B• 8SJIX dana Sewcnt Ia, com 38Ido devedor de
responsabilidade de V.S.•, VUIhO inüm«.Ihe p«8 ling de çurnprimeato du obrigações
coau8tuuis relürlw 8 uu5 alçarEIS Kf«wte$ 88 pgrcelag, Já vawlduH Inft>nao dnIt8
que o valor de81c(O eacuTe(b) pnldeaado en WW2023, corrupoad• a
W&926,41 (nreat8 e oIto mII, &eveceatw e +lale t wb rub e qu8re8t8 t un
c8al• vos), stÚeilo 1 attuliaÇao maMária üé • data do ríeüvo lngÃmurlo 6 ab del418.

tem prazo desK
:ç::.CO HNL stWWHI»IK

encww que \'enceretn

Assiln proçc>do a INTiMAÇÃO de V. S.'. pa meIo dwte EDITAL, para
que se diriJa à 88blch de ITAÚ UNIBANCO SIL ou a este Serviço de Registro de
InRhcjg, siu«to ru Rua CtrIos de Carvalho. 3613, CurtIU. orkk de\sr+ef«tw & p\gBa
do débito &cim8 diwHmtnMlo no pr•ao bnprorrDj6vel de 15 (qrúaz8) diu útçls, con
Ieda a puür tIa birnento dçsln intim8cBo,

Nesr8 OFomlrlld&d& fIca V.S.' aicarUicüdo que
rçf«ide PhíiBgçBf? no mvp HB çõtiiHllgdQl BBÍUÜÇ Q diíçiD dc ÇQnwliüç®,<bJVqpí+
çdÜdç dg 1IEQ+d g11 Ip\fry tkr uçüv ndUCi&trI ITAÚ UNIBANCO S/A, nm lamí}< dIr

ne 9.514,«17

Caso V.S.- ii lenha efetu8do o PIR&menu cb dISbhO &ntç8 do rcnbimen-
5

to delta intimüçBa, çotieito a 8enülua de des«n$idêri-la, pare lados os fins de dirt'ito.

'1 6/08/2023
QUARTA-FEIRA

6Á2rrA OOnRaANÁ

classifIcados@8azetadoparana.cwn.bI
T (45) 3218 2500

SÚRULÂDERÊQUgRIMtNTO DEUCBNÇÀDHINsnLÀC,Ão

FoKABEEMPREENDIRENTosIMOBIUARlossPELTDAt0111apúblico

que Irá requerer ao la$ütuto Água e Terra, a licença de Insulação

para IHPLAFIACAO DE CHACtRAS DE RECRE10 a ser implantada

LOrEN.144-REMANESCENTE A-2GLEBA RiO CASCAVEL -i PARTE

FAZ. ANDRADE CASCAVEL-PR.de Cascavel/PR

?&BrnTURA MUxicirÀL Dr stgtwqóroi.is no içUÂçii
ÉSTÀDO oo »ÀaANA

CNPJ Cl 513052tG0144
$ZXH DwwÊ

PSS 102028
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AWSO Dq PUBLICAÇÃo DE EDITAL DE pss pio.alrz023
Pretuo SeleüvoStnpLÉado lb2023

NwhTá:ro
PrB8ldento da Comi8eãa C»gankaãom cta PSS ICY2023

HJnielpla de SeFr8üpolb do Igu8çu - PR

PrimeIro RegIstro de ImóveIs dg Comarca de Cascavel.PR
RIa Carlos de Carvalho, 381 3, Cedro - {46) 32224006

•+IIdl: 8t«ldlmenteeIrlcucavel.com.br
G8bdda Alrneld8 Marcur Rua - CXlcld Regbtredora

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA PURO A-
ÇÃo DÊ MORA DO DEVEDOR, FA3ro BRASil COSTA

C8brlel8 Alneld8 Marion Non, tcgi$1r8dora do Primeiro Serviço de
Registro de Imóveis da Cidade e Comum de Canavel - PR, wgurxk> u #ribuiçôa
wrfuida pelo Art 26, dr Lei x1 9.5 1487, Inn caim pela credcra tk> Ctntrwo a
Fir»wiamento ImcbHiáHo if 1.4 444.1613248, garantido por Alien«ào Fidwiári&
finnüdo em 24/09/2021, n8istndo 118 Malrlcuh n• 73.166, desta S€waHlh cam 88k10
daredor ck r«pôn88b+lidadc dc V.S.&, wnho Intimar-Itu p#8 fins de cumprimento &18

cbriB8çeks corÉnúuais uIUivw aus ulur8os wfuentes aq parwl85, }4 çencirla:s: in.
forno airxh. qt» o valor tk31c(3) enurrMs) posIcIonado en w68/lub certspoa.
de 8 RSl11777,71 (dez mII, 8cle«atos 8 nb&18 e 8818 re8b e &eteBU e um c88t8

diin ü cmtad partir ck) ncebimeNO desta intimaç:lc

to desta iatilrnçõo, solidO 8 gcntilaa de dc9mn9itkr+l8, par8 todos os 11113 de direita.

::b1l::J1l::1:=::::: ==:::11:::r::fPf:421:: :r::::::r::::::::= T:11:=fT de
maçãc>

Assim proçcdo 8 INTIMAÇÃO dg V. S.', pr Inclo deste EDITAL, para
q,B se dbD, & ,lb,1, d, CAIXA €CÓNÔMrCA rct)ER At, o„ a al, 9:r\tça d,
RBBt«ro ck Imóveis, situado in Rua Cwtas tk: Carwltn, 3613, Cenao, uae deverá
cfcttw a pu8a do da>ito 8cim8 dl$crirnin8do ao pnzo Improrro#\d tk 15 (guIam)

Nara opoduaidadÉ:. flea V.S.' clcntlflud8 que o r$o ç\lnptlrrenrq da

pdf':i'! '\'daR?qm mzaJw+ ejio11W, pln 1€ 9 4iniLO ü q»9IHiçi:ne pIMIb

i. 26 s 7, da E;
Cbso V.S.' já ten}n efetuado o p&ameNo do dd>ito antes do r«cb;rrwn+

Aa devedor. FABIO BRASIL COSTA - CPF OSD.057.219.CH
Rm Erval, 224, U8taLind8, Cuc8vel/PR
Rua Vülério Bar8ttcr. 361, Morumti, C&scavel/PR

PrimeIno RegIstro de ImóveIs da Comarç8 de Cascavel-PR
Rua carlo; de Carvalho, 3613, Centro - t461 3222'600S

e-maIl: al•ndlm8nto@1 rlcascavel.can.br
GabrIela AlmeIda Marcon iara - OfIcIal R•gl9tíadon

EDITAL DU INTIMAÇÃO EXT lb\JUDICIAL PARA PURGA-
(;Xd DE MORA DA i)EVEDOR/\, WANUERL€1Â NARDES
DA SILVA DE OLIVEIRA ROSI

GabrIela AlmeIda Marwa Noraq reB}stradcrnl du Primeiro Serviço de

Registro dê Inüvei# da Cid&dc e Comarc& de Cmuvel - Pk segundo es »tHhllçõfs
lüãe;idu 9;Ii AÁ. 269 de 1.ei n' 9.5144178 b6u1 como pçl8 crcdora do Cn«mIa cIc
Flnuciamçntô Imobiblrio no IÁq5L29SS420# Wnüdu W ALien 8t8a Fiduiáda•
flrmado em 27/0 1l2014. rcgisbdo na Mütriçul8 f 61.&34b desK Suvcutia, com saldo
ii;dIor di r«pÚ&b}lidüÍe dc V.S.•, vclülu htim81-lhe parH fin11 cIc cumpümwüo das
;bIi8&çÔel eor;tralu816 rclotivtn aos ençar8tn refçrcntc# 85 Wu?In, Já \eneidfls: in
há -ôi1«l& que o valor deste( 8) encmg«s) poxlck>a•dn em 17/07/2023, carrnpon
de 8 RS9.&n-95 (&eve mil altoc+atos e trüdõ e doIs re8is e nobenl8 e cInco etnIa-
v08), Meira i uualiz8ção axnetiria até 8 d&ta do cfclivo pamItu e as dapçs8s th
cÁ}unçit sonwtü»ttc wnbém ta encarKW que ven#nm m phr'in ds:aa inlim&çüo.

Anim prt)cedo 6 INTIMAÇÃO dc V. S.•, por meio de:\tc EDI TAL, P«B
q„, „ dId, 1 ,iI,b; -d, CAIXA ECÓNôMIC'A rtbÊkÁr. ou a 6516 Sw''iço df
ie8büo d-; Imóveis. silunk) ru Rua Carlos de CanaEIq 3613. ca)lnl onde dfvw1
erJuar ü nup do débito @ima dJsutminado oo pr&ao knprolr%Hd IIt 15 tqulnn)
dbI Üteb: conudos ü p8rtir do recebimento deU:1 inlilnaçall

Nota oportunidade, fIca V.S.' cientificnda quê ÍLnau çwnpfil1)9010 ql4+
.n9lldr\uaaprwi-

aâ%mMmmMam§BKatxxlc9NMArllWL
1 xt mr . 26 S T, da Lei if 9.514/97

Cmo V,S.• já t»rha efetuado o p#8anhnrtu du det>ao antes do lwcbinnn'
141 delta intin1ação, $otiçho 8 gçnlilc ra & dç8wulderá'l3. pan todos os nw de dileltn

C6bwwl, 11 de aB)sta de 2023 .

À d„nba, WAN»XR[zu\ NÂnD&S DA SIC\',4 »n OLJVZIBÀ llc)81 - cn'
91 3.16634949

Rua Juquitibô, 806, Cxld. Rn. Jequiübô 116 Unidaa n' 2p ReunIa Tn#caI• Cawa'
11) 11



Editais
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FDnAL

Nos t8Knos da legislação estatutâüô o legal em vigor. beam car,voe8dos. por este Edit8lf lados
os eleItores fIliadOS ao Movtnnnto DomoaâUco- Bra81teio MDB. nest; Mun,cipó. para a
CONVENÇÀO MUNlclPAt que wd reaIIZada na dh i de setembro d;2023.’éom in, 18g
91l00 e o enceFamenta às t2h00. nas dependências do Câmara Munlclpal de Üeíeadore&, na
Rua João Pessoa. n’ 1051. nesta cidade. com a seguInte

8) EleIÇão. por voto direto e 6eaeb. do D,retôrn MunICIpal. que será constituído de 25
Membros e 15 Suplentes

b) EleIÇão. pr voto ài oto e secrqb. de l De}e9ado e re$pecüvo suplente à Conv8nçâo

c) De@o ;>or vaIO. dIretO e secreto. da ComISSão de Êwa e DIsc,plina 8 8eus $uple„es:
d) Ebç80. W voto dIreto 8 secreto. da Corryssôo ExecutIva e seu Sun leites. da

Consetho F6c81 e Supbnle8. pelo Dirot6na MunIcipal eleIto, lmed181arnente após a
convenção ou nos 5 dias subsequentes

Mercedes/PR. 16 do agosto de 2023

3hÊ§,!:r::.Ii“}'7
PresIdente da COmISSão ExecutIva

mnMR, hwB no CPF sob n. W.073.84&$3. 1eM«te o ünÉcit8d8 ru Av. HrW. rP

2158, 8pre 01, Ç•ntn, no Wnbfpio d+ Mançh81 Côndido Rorxlon, Ert•do do Par»nô, CEP 85.960<>00,

lt•H• HARI• SCHMIDT. hrn&llaka_ vUiva

==:=8: :T=::2: :=:1::1:11::â::, ::r::==o6;:=1:;oôs :::::9 f=wBB:edTlre
ap:6:=1h 7Hhr:dbc=1B :::l = n= 1:(:a;= ::::H=a B8HiT::e Ty=.

l.412 ';1 b6 SSP/PR. d+vHer»8rqe h8crtto na CPFNF nb rf. 407.855.00+41, r+•Henle • domk;ll«lo na

Crus Nnmnadrr 8Cb bia•laIia, casada oort8dal

Av. M8dpô. n' 2158, 84140 02, Centre, no HurHpio ch Undld C&rvfkb Rarckn, EIMo do P8r8nô. CEP
85,960400, o pç++enl8 etHel será publcado por 03 (1146) vezes no Dado th Ju6tbç+ do E6l#da, com o

rirlarla ü Carrr8rca d• Mür8chal Cândido Flondonfd4z+ Dedo 8 0888ô

qu+tor4e <b86 do mh d+ luIlo ch wu d8 d06 mi 8 vint8 8 trt6. Eu. T8íurô F+tb8 Krumín+n&yet, 8uxúrr de
certan. a i$9itd

OB8ERVÂÇÀO: EIke processo kun+u de forms vldugl, ôk»r+6 éo rl«8m8 ebbWo PROJUDI, cuio
end•nGa lu web

CAMARA MUNICIPAL DE MERCEDES
Estado do Paraná

Eu, Blau$ius, Presidente da Câmara

termos do

co»ÀRÇA De UÂXtçHÀL CANDioo RONDON
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SÚMULA DE REQUERIMENTO

DE LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO
ELTON JOSE KOTZ torna público que irá solicitar ao Instituto Agua
e Terra, a Licença Prévia de Ampliação . LP-A, para ATIVIDADE DE

SUINOCULTURA -SISTEMMA TERMINAÇÃO a ser Implantada na

LINHA ITAPIRANGA, LR. 30/A DO PERIMETRO K-10 no município
de PATO BRAGADO/PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO

OE LICENÇA PRÉVIAOEAMPUAÇÃO
WALDIR ESCHER e Outros, tornam público que irão requerer ao IAT
a Licença Prévia de Ampliação para Sulnocultura, instalada no Lote

Rural n' 19/A. do 45' Perímetro, Linha Volta Gaúcha, no município de
Entre Rios do Oeste - PR.
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L8S€1
Concessionária Mercedes„ fk lnz
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EErmHH
MB 3036, bitruck, ano 2018
câmbio manual R$ 385.000.00

Scania 6x2, R 440, ano 2012/2013
cavalo mecânico R$ 330.000,00

Mann, cavalo mecânico, 6x4, 29480 R$ 380.000,00ano 2019/2020

Sprinter Furgao, O km,
modelo 417 R$ 255.000,00

VENDA DE PNEUS 6880 YEAR

EM 6 X NO GARTÃO,

7 - 99971.1922 (Edson)
Marginal da BR 163 - Marechal Rondon - PR
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Tribuna do Oeste
Quinta-Feira

17 de agosto de 2023
23

MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 9/2023
OBJETO: Cadastramento de grupos formais e informais de agricultores
familiares para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar para a alimentação escolar para alunos da Rede Municipal de
Ensino, de acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar.
PERIoDO DE CADASTRAM-ENTO: Entre os dias 21 de agosto de 2023
e 12 de setembro de 2023, das 07:30 às 11:30h e das 13:C)Oh às 17:C>Oh

ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes. Estado
do Paraná

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, no
Departamento de Administração da Prefeitura do Município de
Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 07:30 às 11:30h e das 13:0011 às 17:c>ah.

Mercedes – PR, 15 de agosto de 2023,
Laerton Weber

PREFEria

CAMARA MUNICIPAL DE MERCEDES
Estado do Paraná

EXTRATO
Portaria n'’ 042/2023
Ementa: Concede diárias para Vereador para de$kx»mento para Foz do Iguaçu . PR.
Portaria n'’ 043/2023

Ementa: Concede diárias para Servidor para deslocamento para Foz do Iguaçu . PR.

Data: 19/08

;Ã4-M'id@:''

'':.'.’:T=:.=;;á„. ib(Á hm+ Ta;i?:=:IT
AÇÃO ENTRE AMIGOS

1' PrêmIo: 1 Veículo SavelroTrooper 201 1
20 PrêmIo: ArCondlclonal SpIIt 12.(X>0 Btus
3' Prômlo: 1 Fogão a Gás 5 Bocas

4') PrémIo: Lavadoura Wap
S'' PrêmIo: MIcro-ondas

Valor: R$20,00
O sorteIo será reaIIzado
dIa 19/08/2023 durante

a Feijoada da APAE.

?1+ Sicredi VSICOOB
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'RESSO OU DIGITAL?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUMBI/P-
AVISO DE LICITAÇÃO DOCUMENTO CERTIFICADO

CÓDIGO LOCALIZADOR:
583373623TOMADA DE PREÇO ND 09/2023 pmm

O município de Marumbi torna público que f
dia 05 de Setembro de 2023 na Rua Vereador J

Paraná, Brasil, de acordo com as disposiçõc
alterações, torna público que realizará

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGEN
CENTRO DE SAÚDE DA CRIANÇA E I

REFORMAR 478,932. COM RECURSOS UA
870/2021, PROCESSO TERMO DE ADESÃO
18.885.615-2/2022 MUNICIPIO DE MARUMBI-PR.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/09/2023

O Edital e seus respectivos anexos, poderá ser retirado no site
rr+arumbi.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado –

Telefone (4334411212), fax 4334411212
• “e-mail” hçitaçaoÇa}marumbi.pr. gov.br.

Adhemar Francisco Rejani
Prefeito Municipal

Documento emitido em 17/08/2023 08:12:50.

Diári

Para verificar a

DEDA
DO PROTOCOLO N'

Marumbi, 16 de Agosto de 2023.
87827/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARUMBI/PR
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Na 10/2023 palm
O município de Marumbi torna público que fará realizar, ás 09h00 horas do
dia 08 de Setembro de 2023 na Rua Vereador João Fuzetti na 800 em Marumbi,
Paraná, Brasil, de acordo com as disposições da Lei n.a 8.666/93 e suas

alterações, torna público que realizará a Tomada de Preço, para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO
GINASIO DE ESPORTES BIRÀO, DO MUNICIPIO DE MARUMBI,
ESTADO DO PRANÁ. CONFORME CONVÊNIO N' 316/2023 - SECO.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/09/2023

O Edital e seus respectivos anexos, poderá ser retirado no site
marumbi.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado –

Telefone (433«+11212), m 4334411212
- “e-grail” licitacao(â}marumbi.pr. gov.br.

Adhemar Francisco Rejani

Prefeito Municipal

Marumbi, 16 de Agosto de 2023
88100/2023

1 Matelândia

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA
O MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA, torna público que irá requerer junto ao IAT

(Instituto Água e Terra) a Licença Ambiental Simplificada para atividade de
Barracão de Compostagem de Resíduos Orgânicos, a ser implantado na Rua

Professora Lerides Pagnuceli Lima, zona urbana, Matelândia/PR.
87661/2023

1 Mercedes

MUNICIPIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE CHAMADA pÚBLICA N' 9/2023
OBJETO: Cadastramento de grupos formais e informais de agricultores
familiares para aquisição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar para a alimentação escolar para alunos da Rede Municipal de
Ensino, de acordo com o Programa Nacional de Alimentação Escolar,
PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 21 de agosto de 2023
e 12 de setembro de 2023. das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.
ENDEREÇO: Rua Dr. Oswaldo Cruz, n' 555, Centro, Mercedes, Estado
do Paraná.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo e demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, no
Departamento de Administração da Prefeitura do Município de
Mercedes, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao
público, das 07:30 às 11:30h e das 13:00h às 17:oah.

Mercedes - PR. 15 de agosto de 2023.
Laerton Weber

PREFEITO
87258/2023

:a da Colina

DE NOVA AMÉRICA DA COLINA
DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO
iLETRÔNICO n"19/2023

ra Aquisição de pneus, câmara de ar para frota
__ „ __...__, ões constantes do termo de referência, conforme

especificações constantes do termo de referência. ABERTURA:31/08/2023
HORÁRIO: 08h30 Min. PRAZO DE RECURSO AO EDITAL: 02 (dois) dias uteis
antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, INFORMAÇÕES

COMPLEMENTARES: O edital e demais informações encontram-se a disposição
dos interessados no Departamento de Compras e Licitações, na Avenida Paraná
276, Centro, no site www.novaamericadacolina.pr.gov.br e https://www.bnc.org.
b> e-mail licita@novaamericadacolina.pr.gov.br e Telefones: (43) 3553-1633 /
1628. Nova América da Colina, 16 de agosto de 2023. Leandro Perez de Oliveira,
Pregoeiro Municipal,

87653/2023

1 Nova Aurora

AVISO DE LICITAÇÃO N.' 070/2023 - RETIFICADO
TOMADA DE PREÇOS N.' 007/2023

O Município de Nova Aurora/PR, avisa aos interessados que realizará
no dia 18 de setembro de 2023, LICITAÇÃO na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo MELHOR TÉCNICA. visando a contratação de
serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda, compreendendo o conjunto atividades realizadas
integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento. a
conceituação. a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de
ações publicitárias junto a públicos de interesse.
- A cópia do Edital poderá ser obtida no site: www.novaaurora.pr.gov.br.
- Demais informações pertinentes a presente Licitação, deverão ser
solicitadas aos interessados junto ao Departamento de Licitação ou
Departamento de Cultura da Prefeitura Municipal de Nova Aurora, pelo
telefone (45) 3243-1122, em qualquer dia útil, no horário das 08 às
11h30min e das 13 às 17h

Nova Aurora/Pr, em 15 de agosto de 2023.

JOSÉ APARECIDO DE PAULA E SOUZA
Prefeito Municipal

87650/2023

1 Nova Prata do Iguaçu

NOVA PRATA DO IGUAÇU . PR
AVISO DE LICTTAÇ'ÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 076//2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 104/2023

O Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, às

08:30 horas do dia 01/09/2023, tendo como objeto a Aquisição de equiparnentos
médico-hospitalares. instrumentais, mobiliários e de fisioterapia, para atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Prata do Iguaçu - Pr.

Portal de acesso: www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”
Outras informações poderão ser obtidas no site www,npi.pr.gov.br, ou pelo fone
(46) 3545-8000, em dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 16 de agosto de 2023.
Sérgio Faust – Prefeito Municipal

87821/2023

1 Ouro Verde do Oeste

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - REF. TOMADA DE PREÇOS
N' 006/2023

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público
que estará realizando a abertura do certame licitatório TOMADA DE
PREÇOS N' 006/2023, visando a Execução, sob regime de empreitada
global (material e mão de obra) dos serviços de construção de base para

a instalação de balança rodoviária, no Lote Rural 64-A, rodovia PR-317,
s/n, na Unidade de Valorização de Recicláveis – UVR. de acordo com os



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 „„,„1:::ii::B
PROTOCOLO 8940/23 . Processo Administrativo ng. 152/23. Tipo: Menor Preço Por Item
OBJETO: Aquisição de equipamentos e material permanente para Unidades Básicas de
Saúde - Emenda Parlamentar ng. 09240.3600001/22-001. Edital e Entrega das propostas
disponíveIs a partIr de 17/08/2023 às 08:00 h no site www.compras.gov.br. Abertura das
Propostas 31/08/2023 às Og:OO h (horário de Brasília) no site: www.compras.gov.br,

PROCESSO UCITATÓRIO NQ 054/2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ sob o ng 78.063.732/0001-18, com sede na Rua
Zoilo Meira Simões, 410, Figueira.PR, através do seu Pregoeiro, legalmente designado
através da Portaria ng 059/2023, torna público aos interessados que receberá propostas a
partir do dia 17/08/2023 até 29/08/2023 as 8:00. Início da Sessão de Disputa de Preços as
b,oo d, di, 29/08/2023. CONTkATÀÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZADA N-A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TORNEARIA, FRESA E SOLDA EM GERAL PARA O MUNICIPIO DE FIGUEIRA PR
Notifica.se ainda aos proponentes interessados que os produtos deverão ser entregues na
sede do Município de Figueira, sem custos adicionais. Demais informações bem como cópIa
do edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitações, na
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Dr. Zoilo Meira Simões, 410, Figueira Paraná,
horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h as 17:00h ou pelo fone 43-354711147 e.maII
licitacao@figueira.pr.gov.br, edital disponível no site www.figueira.pr.gov.br EDIFICIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA.

/nn-h,

TIPO MENOR PREÇO - TIPO DE JULGAMENTO - POR LOTE. Objeto: Sistema de Registro de
Preços (SRP), visando aquisição de produtos alimentícios perecíveis (carnes,
hortifrutigranjeiros, panificação, frios e laticínios), outros produtos alimentícios diversos
não pereêíveis e materiais para manuseio de alimentos, a serem utilizados na manutenção
da Secretaria de Assistência Social. nas atividades desenvolvidas no Centro de Referência
Especializado -CREAS, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, (3i
idade) na Equipe Volante do Centro de Referência-CRAS e Abrigo Institucional -Centro de
Atendimento à Criança e ao Adolescente - CEACA. LICITAÇÃO- COM LOTES EXCLUSIVOS
PARA PARTICIPAÇÃO bE ME/EPP/MEI
RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 30/08/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08hOlrnin às 08h59min do dia 30/08/2023
INÍCIO DA SESsÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 30/08/2023

o edital e seus anexbs poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site https://bll.org.br/ link
acesso público. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44)
3642-9924 - e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se

/-\

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO tLETRÔNICO Ng 6S/2023

Fazenda Rio Grande-PR, 16 de agosto de 2023,
LUIS GUILHERME RODRIGUES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 40/2023

Figueira-PR, 15 de agosto de 2023.
JOARES RODRIGUES DE PROENÇA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍRA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELrrRÔNiCO N' 137/2023

Guaíra-PR, 16 de agosto de 2023.
MARIA JÓSÉ RODRIGUES SOUZA

Pregoeira/Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PRE6ÃO ELnRÔNiCO N' 72/2023

Objeto: Registro de preço para aquisição de gás (GLP) para atender diversas Secretarias
para o periodo 2023. Recebimento das Propostas: das 08:30hrs do dia 17 de agosto de
2023 às 08:30hrs do dia 30 de agosto de 2023. Abertura e Julgamento das Propostas
08:31min às 08:59 min do dia 30 de agosto de 2023. Início da Sessão de Disputa de Preços
09:00 hrs dia 30 de agosto de 202i. Informações Complementares: O edital completo
poderá ser examinado e adquirido através do site: www.bll.org.br ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes . Maiores Informações no Dept.Q
de Compras e Licitação - sito a Praça Isabel Branco, ng 142. Cidade Alta - telefone (43)
3535-9437 - Ramal: 9453 no horário: das 08hOO às 12h00 e das 13h30min às 17h30min, ou
através do e-mail: cornprasjag@gmail.com.

ALCIONE LEMOS
Prefeita

PREGÃO ELETRÔNICO N' 79/2023

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de divulgação externa,
fornecendo serviço de publicidade volante, carro de som tipo trio elétrico. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS: das 09hOC)min do dia 18 de agosto de 2023, às 09h30min do dia 01 de
setembro de 2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h31min às 09h59 do
dia Ol de sete,„b,o de 2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às rohOomin do
dia 01 de setembro de 2023. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá
ser examinado através da Plataforma onde será processado: Bolsa de Licitações e Leilões -
BLL: http://bllcompras.com. Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com

Jaguariaíva-PR, 15 de agosto de 2023.
PATRÍCIA DE SOUiA SErrER

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 r/2023

OBJETO: Pavimentação de vias urbanas em blocos de concreto. HORA DA DISPUTA: dia 09
de outubro de 2023 às 09:00 horas. LOCAL: Rua Pedro Domingues de Souza ng 374,
Leópolis/PR. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas na Divisão de
Licitações da Prefeitura Municipal de Leópolis - PR

O Edital estará disponível no site oficial endereço eletrônico
www.leopolis.pr.gov.br a partir do dia 17/08/2023 as 09h00rn, e na Divisão de Licitações
da Prefeitura Municipal - Tel: (043) 3627-1429

Leópolis-PR, 16 de agosto de 2023.
ALESSANDRO RIBEIRO

Prefeito

264a Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticIdade.html, pelo códIgo OS302023081700264

PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

Cornunicamos aos interessados que está disponibilizada a licitação a seguir
REPUBUCAÇÃO d, PREGÃO ELETRÔNICO NQ PGE/SMGP-O075/2023, objeto: RE61STRO DE
PREÇOS - Serviços móveis de atendimento a emergências e urgêncIas médicas - Ambulância
UTI. Valor máximo da licitação: R$ 300.147,39. O Edital poderá ser obtido através do site
www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372'ZH12
ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br.

Londrina-PR, 16 de agosto de 2023.
FÁBiO CAVAZOTri E SiLVA

Secretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO SUL

A Prefeitura Municipal de Marilândia do Sul no exercício das atribuições que Ihe
confere a Portaria ng 009/2023, de 10/01/2023. torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 05 de setembro de 2023, às 09:30 horas no Prédio
da Prefeitura Municipal com endereço na rua Silvio Beligni ng 200. Os interessados deverão
protocolar suas propostas e documentações de habilitação no endereço acima descrito e

conforme especificado no Edital de Licitação ng 006/2023 na modalidade Tomada de
Preços inforrnam05 que a integra do Edital encontra-se disponível no portal da
transparência através do site http://marilandiadosul.pr.gov.br/ a partir do dia 16 de agosto

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada para recape rural
com CBUQ pavimentação asfáltica em trechos na estrada do Bairro dos Costa ao Distrito
de Nova Amoreira, inIciado a 3,60 km da Pr 539 (Bairro dos Costa), pertencente ao
Município de Marilândia do Sul. Conforme Contrato de Repasse OGU n'
927248/2022/MINISTERIO/CAIXA,

de 2023

Contrato ng 140/2023
CONTRATANTE: Município de Mariluz - CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATÂDA, TKBR iMPORTAçÃO DE MÁaUiNAS E EqUrPAMENTOS LTDA - CNPj
08.671.846/0001-65
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico 027/2023
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento de 01 (uma) Motoniveladora
ArtIculada Nova, conforme descrito no Termo de Convênio ng 927285/2022 MAPA, Termo
de referência e elementos instrutores do edital
VALOR DO CONTRATO: R$ 990.000,00 (novecentos e noventa mil reais)
DA ENTREGA: A entrega deverá ocorrer no Pátio Municipal, situado na Rua Floriano
Peixoto, ng 2.473, Centro, Mariluz - PR, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às
11:30hs e das 13:30 às 17:00, em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados da data
de solicitação efetuada pela Divisão de Compras do Município de Mariluz. Sem custos
adicionais ao Município
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na forma de crédito em conta corrente
da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias, mediante emissão da nota fiscal
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná,

Parceria Público-Privada (PPP), na modalidade concessão administrativa, para a
prestação dos serviços de iluminação pública no Município de Maringá, incluídas a
implantação, a expansão, a operação, a telegestão e a manutenção da Rede de Iluminação
Pública. Entrega dos Envelopes de Documentação, Proposta e Garantia de Proposta: Entre
às 09:00 e 12:00 horas do dia 28 de setembro de 2023 na sede da 83 S.A - Brasil. Bolsa,

Balcão (B3), situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua XV de
Novembro, ng 275, Centro Histórico de São Paulo-SP. Abertura dos Envelopes 1 - Garantia
da Proposta e Documentos de Representação: às 12:00 horas do dia 28 de setembro de
2023 na sede da B3, localizado no endereço acima informado. Sessão Pública da Licitação:
Às 14:00 horas do dia 06 de outubro de 2023 na sede da B3 S.A - Brasil, Bolsa, Balcão (83),
situada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua XV de Novembro, ng 275,
Centro Histórico de São Paulo-SP. Abertura dos Envelopes 2 - Proposta Econômica: Às
14:00 do dia 06 de outubro de 2023, na Sessão Pública da Licitação, no local e endereço
informados acima. Abertura dos Envelopes 3 - Documentos de Habilitação: O Envelope
contendo os Documentos de Habilitação da Licitante que oferecer a melhor Proposta
Econômica será aberto antes do encerramento da Sessão Pública da Licitação, que se
iniciará às 14:00 do dia 06 de outubro de 2023, na Sessão Pública da Licitação, no local e
endereço informados acima

O edital completo estará disponível através do site:
www. mari nga.pr.gov.br/portaltransparencia ,

Objeto: Cadastramento de grupos formais e informais de agricultores familiares para
aquIsição de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para a alimentação
escolar para alunos da Rede Municipal de Ensino, de acordo com o Programa Nacional de
Alimentação Escolar. PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 21/08/2023 e
12/09/2023, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n"
555 - Centro, Mercedes/PR. Edital completo e informações à disposição dos interessados,

no Departamento de Administração da Prefeitura, de 29 à 61 feira, no horário de
atendimento ao público acima mencionado

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' PGE/SM6P-O075/2023

Repetição

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Ng 6/2023

Marilândia do Sul-PR, 16 de agosto de 2023
HELENA S. DE OLIVEIRA
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

EXTRATO DE CONTRATO Ng 140/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ne 23/2023

Em 16 de agosto de 2023.
ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Ng 9/2023

Mercedes - PR, 15 de agosto de 2023
LAERTON WEBER

Prefeito

gDocumento assinado digitalmente conforme MP ng 2.20C»2 de 24/08/2CX)1,

que instituI a Infraestrutura de Chaves Públicas BrasIleira - ICP'BrasII


